
 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA N° 001/2025 

            
 
 
Autoria: VEREADORA PATRÍCIA CRIZANTO  
Ementa: Suprime o art. 6º do Projeto de Lei nº 041/2025. 
 
 
 
Texto atual do Projeto de Lei: 
Art. 6º Altera o art. 123 da Lei nº 3.375/1997, ampliando seus efeitos para parcelamento 
do solo urbano e construções irregulares. 
 

Redação proposta: 
Fica suprimido o art. 6º do Projeto de Lei nº 041/2025. 
 
 
Vila Velha, 22 de dezembro de 2025.  
 

 
PATRICIA CRIZANTO 

VEREADORA DE VILA VELHA 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Senhoras e Senhores Vereadores, 
 
O dispositivo traz normas tributárias com sanções urbanísticas, matéria afeta ao Plano 

Diretor e à política urbana municipal. A tributação não pode ser utilizada como 

instrumento indireto de coerção urbanística, sob pena de violação ao art. 182 da 

Constituição Federal. 

 
Vila Velha, 22 de dezembro de 2025.  
 

 

 
PATRICIA CRIZANTO 

VEREADORA DE VILA VELHA 
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